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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
quadro II

objeto Res.003/2017
1.Urbanização de Favelas. Heliópolis Sabesp 2 e Serviços 
Técnicos Especializados 23.000.250,00
2.Urbanização de Favelas. Favelas. Heliópolis – 
Gleba G, Condomínio B 11.500.000,00
3. Serviços Técnicos. Gerenciamento Técnico 3.450.025,00
4. Serviços Técnicos. Gerenciamento Social 1.049.725,00
5. Aquisição de Imóveis. Barão de Antonina [HAB] 58.608.000,00
6. Aquisição de Imóveis. Jorge Rubens Neiva De Camargo [Lote 12] [HAB]
7. Aquisição de Imóveis. Vicente Pereira De Assunção [Lote 6] [HAB]
8. Aquisição de Imóveis. Zike Tuma 2 [HAB]
9. Aquisição de Imóveis. Miguel Yunes [HAB]
10. Aquisição de Imóveis. João Barreto de Menezes [HAB]
11. Aquisição de Imóveis. P006 - Giovanni Gronchi 3.480 [HAB]
12. Aquisição de Imóveis. P012 - Francisco Carvalho 445 [HAB]
13. Aquisição de Imóveis. P014 - Flávio Maurano 1.110 [HAB]
14. Aquisição de Imóveis. Fernão Dias [HAB]
15. Aquisição de Imóveis. Edifício Conselheiro Furtado 90-96 [HAB]
16. Aquisição de Imóveis. Edifício Aurora, 519 [HAB]
17. Aquisição de Imóveis. Edifício São João, 247 [HAB]
18. Aquisição de Imóveis. Edifício Conselheiro Nébias 314 [HAB]
19. Aquisição de Imóveis. Edifício Penaforte Mendes, 30 [HAB]
20. Aquisição de Imóveis. Edifício Rua José Bonifácio, 135 / 137 [HAB]
21. Aquisição de Imóveis. Colombo [HAB]
total 97.608.000,00
 valores em r$

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
Quadro III

objeto Res.003/2017
1. Corredor Leste Itaquera 1 [MOB] 6.420.000,00
2. Terminal e Corredor Leste Itaquera 2 [MOB] 22.691.770,00
3. Cooredor Capão Redondo [MOB] 2.745.169,00
4. Gerenciamento SP Obras – Mobilidade Urbana [GER] 2.817.362,00
5. Viário Estrutural. Radial Leste [MOB] 2.000.000,00
6. Nova Ligação Pirituba / Lapa [MOB] 12.260.000,00
7. Pontes e Viadutos [Fase I] [MOB] 1.110.244,00
8. Drenagem Córrego Cordeiro 1.500.000,00
9. Fábrica do Samba 1.001.000,00
total 52.545.545,00
 valores em r$

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
quadro IV

objeto Res.003/2017
1. Edifício Sampaio Moreira 2.778.281,18
2. Edifício Sampaio Moreira [GER] 240.450,00
3. AVCB Equipamentos Culturais 400.000,00
4. Biblioteca Lennyra Fracarolli 100.000,00
5. Escola Municipal de Iniciação Artística 100.000,00
6. Centro Cultural São Paulo 485.000,00
7. Centro Cultural São Paulo 500.000,00
8. Tendal da Lapa 200.000,00
9. Biblioteca Vicente de Carvalho 200.000,00
10. Biblioteca Érico Veríssimo 145.068,82
11. Casa de Cultura Ipiranga 350.000,00
12. Casa de Cultura Campo Limpo 500.000,00
13. Casa de Cultura Hip Hop Sul 200.000,00
14. Casa de Cultura Santo Amaro [Manoel Mendonça] 400.000,00
15. Casa de Cultura Hip Hop Leste 400.000,00
16. Casa de Cultura Freguesia Do Ó [Salvador Ligabue] 350.000,00
17. Casa de Cultura Vila Guilherme 800.000,00
18. Casa de Cultura Butantã 300.000,00
19. Casa de Cultura Itaim Paulista 600.000,00
20. Biblioteca Jovina Rocha Álvares Pessoa 100.000,00
21. Biblioteca Hans Christian Andersen 100.000,00
22. Biblioteca Castro Alves 200.000,00
23. Biblioteca Belmonte 100.000,00
24. Casa de Cultura da Brasilândia 250.000,00
25. Casa de Cultura de Parelheiros 200.000,00
26. Casa de Cultura de Pirituba 200,00
27. Cripta Imperial do Monumento Ipiranga 200,00
28. Casa de Cultura Ermelino Matarazzo 200,00
29. Pavilhão das Culturas Brasileiras 200,00
30. Casa de Cultura Hip Hop Centro 200,00
31. Vila Itororó 200,00
total 10.000.000,00
 valores em r$

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
quadro V

objeto Res.003/2017
1. Arco Tietê 1.000.000,00
2. Arco Pinheiros 1.000.000,00
3. Arco Jurubatuba 1.000.000,00
4. Projetos Terminais 1.000.000,00
5. Novas Centralidades 300.000,00
6. Campo de Marte 500.000,00
7. Centro de Operações Integrado [COI] 500.000,00
8. Ceagesp 500.000,00
9. Requalificação das Marginais 99.000,00
10. Operação Urbana Centro 1.900.000,00
11. Redenção/ Luz / Social 1.500.000,00
12.  Requalificação de calçadas e calçadões no 

Centro Velho e Centro Novo 1.900.000,00
13. Circuito de compras / Shopping Popular 500.000,00
14. Minhocão 300.000,00
15. Obras 1.000,00
total 12.000.000,00
 valores em r$

normas de segurança bem como a aplicação da seguinte pe-
nalidade: Multa no valor constante do quadro IV anexo a Lei 
9.433 de 01 de abril de 1982.

00150/SEL/SEGUR-2/2017-2014-0.199.414-4- INST ESC 
PAULISTA ENSINO SUPERIOR-IEPES LTDA- ME; PC DA LIBERDA-
DE, 956 - LIBERDADE; 180 DIAS.

00156/SEL/SEGUR-2/2017-2015-0.206.580-7- SIND DOS 
PROF E FUNC MUNICIPAIS DE SAO PAULO; R HUMAITA, 00483 
- BELA VISTA; 210 DIAS.

00158/SEL/SEGUR-2/2017-2017-0.108.699-5- SPYSAT 
DO BRASIL - PARTICIPACOES E BENS LTDA; AV GUILHERME 
COTCHING, 00922 - E 940; 180 DIAS.

 SUPERVISÃO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 SGAF-31 
2012-0.132.004-2 – CENTRO AUTOMOTIVO CAMPO LIM-

PO LTDA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 83B, Centro 
- São Paulo, no horário das 9:00 as 17:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será enca-
minhado aos órgãos competentes para INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2017-0.050.144-1 – ELOHIM ANDRADE DE BARROS
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 83B, Centro 
- São Paulo, no horário das 9:00 as 17:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será enca-
minhado aos órgãos competentes para INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2011-0.336.391-0 – CENTRO AUTOMOTIVO CAMPO LIM-
PO LTDA

NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 83B, Centro 
- São Paulo, no horário das 9:00 as 17:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será enca-
minhado aos órgãos competentes para INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2017-0.069.298-0 – T4F ENTRETENIMENTO S/A
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 83B, Centro 
- São Paulo, no horário das 9:00 as 17:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será enca-
minhado aos órgãos competentes para INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

2011-0.172.743-4 – JOSE DA COSTA ANTUNES FERREIRA
NOTIFICAÇÃO-PROCESSO DEFERIDO
*Solicitamos o comparecimento do interessado nesta Uni-

dade, sito à Rua São Bento nº405, 8º andar - sala 83B, Centro 
- São Paulo, no horário das 9:00 as 17:00 horas, para acertar 
pendências de pagamento, com vencimento de trinta dias corri-
dos a partir da data desta publicação.

*Não comparecendo dentro do prazo, o mesmo será enca-
minhado aos órgãos competentes para INSCRIÇÃO DA DIVIDA.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

 RESOLUÇÃO SMUL.SEOC.FUNDURB.003/2017
Aprova o Plano Anual de Aplicação 2018 do Fundo Munici-

pal de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano 

Diretor Estratégico – PDE) e o Decreto Municipal 57.547/2016;
O Plenário do Conselho Gestor do Fundo Municipal de De-

senvolvimento Urbano, nos termos do Art. 342 do PDE, em sua 
7ª Extraordinária, por unanimidade,

RESOLVE
I – Aprovar o Plano Anual de Aplicação para o exercício 

2018 do FUNDURB, como consta no ANEXO I, no limite de R$ 
195.357.000,00, cumprindo a destinação de recursos dentro 
dos percentuais mínimos de 30% (R$ 58.608.000,00), como 
estabelecido pelo art. 340 do PDE.

II – Aprovar os objetos apresentados pela SMPR para a uti-
lização dos recursos remanescentes de 2016 destinados a cum-
prir com o inciso II do Art. 340 da Lei Municipal 16.050/2014, 
em cumprimento ao §2º, do Art. 340 da referida Lei.

MARCOS CAMARGO CAMPAGNONE
Secretário Adjunto
Presidente Suplente do FUNDURB
SMUL

 ANEXO I
PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO 2018
SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS
quadro I

objeto Res.003/2017
1. Programa Calçadas Novas [MOB] 18.300.000,00
2. Mutirão Mário Covas [MOB] 4.575.000,00
Total 22.875.000,00
 valores em r$

 URBANISMO E LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2017-1-152

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405-22 ANDAR - SALA 223 A
2017-0.055.105-8 ANGELO CECCO JUNIOR
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.067.426-5 PAULO ROBERTO DA CONCEICAO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.072.453-0 GUSTAVO DAMIAN PICHOLARI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.088.027-2 LEANDRO DESTRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.111.858-7 ALEX WILLIAM TEIXEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-

RANCA DE USO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2016-0.205.896-9 ROMILDO MENDES
CONFORME CARTA
2016-0.244.682-9 FACULDADES METROPOLITANAS U 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL
CONFORME CARTA
2016-0.254.788-9 ALIANCA METALURGICA S/A
CONFORME CARTA CONFORME CARTA
2016-0.277.999-2 CONDOMINIO EDIFICIO BERKELEY
CONFORME CARTA
2017-0.092.466-0 TAQUARI AGRO COMERCIAL LTDA
PRAZO CONCEDIDO
COORDENADORIA DE ATIVIDADE ESPECIAL E SEGU-

RANCA DE USO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
2017-0.090.703-0 WGRA GERENCIAMENTO DE RISCOS 

AMBIENTAIS LTDA
- CONFORME CARTA.

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2003-1029342-8 0011333200705-1 3 YONE YONAMINE
2003-1037875-0 0002208100719-1 1 MANUEL BLANCO GABELA E OUTROS
2003-1040711-3 0009311700096-1 1 BENEDITO HESSEL

COORDENADORIA EDIFIC. USO RESIDENCIAL - SEL/RESID
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2013-0228470-0 0005601100322-1 1 CARLOS EDUARDO MANHEZI ABUJAMRA
2014-0277705-8 0012316300897-1 2 PAULO EDIO VIEIRA
2015-0297401-7 0004303700193-1 9 CARROSSEL AUTOMOVEIS LTDA
2016-0045452-2 0019701500570-1 3 JOSE SCHECHTMANN
2015-0310114-9 0012012700666-1 3 BR5 CONSTRUCOES EIRELI ME
2015-0154474-4 0001002701104-1 2 GT 8 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
2013-0376596-5 0008135100094-1 2 JESSICA MARANGONI PINTO
2014-0074682-1 0004118400081-1 2 KLABIN SEGALL SAO PAULO 20 EMPREENDIMENTO 
  IMOBILIARIO SPE LT
2014-0074682-1 0004118400081-1 2 KLABIN SEGALL SAO PAULO 20 EMPREENDIMENTO 
  IMOBILIARIO SPE LT

COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL - SEL/SERVIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2014-0202553-6 0012026100372-1 5 J.A.OLIVEIRA S/A.IMP.REPRES.E COMERCIO
2016-0029603-0 0013115700082-1 1 LUIZ ANTONIO PARICE JUNIOR
2015-0244970-2 0029909102038-1 1 EDIFICIO THE WORLD EXECUTIVE FLAT
2015-0162478-0 0000904511669-1 20 BRESCIA EMPREND E PART. LTDA
COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL - SEL/COMIN
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2013-0239083-6 0002604200201-1 3 CARLOS ALBERTO GANDRA ZARA
2017-0049028-8 0001401100333-1 23 SHOPPING CIDADE JARDIM S/A
2017-0053054-9 0009101801678-1 35 BANCO BRADESCO S/A
2016-0189862-9 0014041300011-1 20 RICARDO DE BABO MENDES
2014-0026494-0 0029902806803-1 1 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO THE ONE
2016-0089576-6 0008705401887-1 2 COBRA ROLAMENTOS E AUTO PECAS LTDA
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2011-0116251-8 0006720600702-1 3 JOSE PEREIRA DOS REIS
2016-0128606-2 0011140600205-1 1 RODRIGO TUCCI TERENCIO
2017-0094721-0 0006826800551-1 1 ALBERTO RODRIGO MARTINS
2016-0273122-1 0011410900060-1 2 WELBER FERNANDES DE OLIVEIRA
2016-0214428-8 0011029800072-1 2 MARIO FRANCA
2016-0160693-8 0030306700856-1 1 ROGERIO FERREIRA MARCHETTI JUNQUEIRA

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO - SEL/SEGUR
PROCESSO SQL/INCRA NOME
2003-0018239-9 0012040800181-1 6 SHELL BRASIL LTDA
2015-0209394-0 0023507700199-1 1 QMC TELECOM DO BRASIL CESSAO DE INFRAESTRUTURA 
  LTD
2015-0192008-8 0001505101484-1 1 MARIALVA RIBEIRO BRANCO LOMBARDI
2016-0277562-8 0003303105324-1 3 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2017-0064014-0 0006214001127-1 11 anderson oliveira fornielles
2017-0126815-5 0000706200314-1 5 HOTEL BOURBON DE SAO PAULO HOTELARIA E ADM. DE 
  IMOVEIS LTDA
2017-0122261-9 0007645301971-1 4 A.T. PINHEIRO EVENTOS
2017-0121268-0 0018500200412-1 2 LUCAS LICIO REIS
2017-0074183-3 0000904512789-1 6 FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO EST. DE SAO PAULO
2017-0053734-9 0002708300075-1 24 INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DE CANCER
2016-0275449-3 0001616700335-1 8 fabrica de bares participacoes ltda
2016-0243905-9 0008746400044-1 10 CONDOMINIO EDIFICIO CONSOLIDATED COMMODORE
2015-0091688-5 0004018600909-1 23 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2014-0265547-5 0005406205404-1 3 EDIFICIO EAST SITE TOWER CANTAGALO
2010-0108630-5 0000908607466-1 4 TIM CELULAR S/A
2014-0167378-0 0000400800292-1 7 CENTRO SALESIANO DE DESENV SOCIAL E PROFISSIONAL

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-2

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-SEGUR-2

Pela presente, fica V.Sª intimado a executar as obras e 
serviços relacionados, conforme Lei nº 11.345, de 14 de abril de 
1993. O não cumprimento desta intimação para obras e/ou ser-
viços no término do prazo fixado acarretará em multa mensal, 
até a comprovação de adequação, conforme Artigo 6 da Lei nº 
11.345, de 14 de abril de 1993.

00155/SEL/SEGUR-2/2017-2013-0.218.678-3- INBRAN-
DS S.A; R CEL LUIS BARROSO, 151 - SANTOAMARO; 180 DIAS.

00157/SEL/SEGUR-2/2017-2017-0.107.549-7- FEIRA DA 
CONCORDIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA; R 
DO GASOMETRO, 00873 - BRAS; 180 DIAS.

00160/SEL/SEGUR-2/2017-2013-0.124.394-5- ASSOCIA-
CAO CULTURA INGLESA - SAO PAULO; R DESEMB ARMANDO 
FAIRBANKS, 00199 - 189/205 - BUTANTA; 360 DIAS.

 SEGUR-2
INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU SER-

VIÇOS-SEGUR-2
Pela presente, fica V.Sa. Intimado a Executar as Obras e 

Serviços relacionados , nos prazos fixados pelos Peritos no 
cronograma fisico-financeiro que integra o L.T.S. referente a 
Edificação acima e aceitos por este Departamento, os quais 
se contarão a partir da data de publicação desta Intimação no 
D.O.C.. O não cumprimento desta Intimação pela Inexecução 
de cada Obra ou Serviço no termino do prazo parcial fixado 
no cronograma fisico-financeiro, acarretará a não expedição 
do Documento Municipal comprobatório do atendimento das 

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 27/09/2017 às 14h30, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Inclusão e/ou Exclusão de associação sócio categoria “A”;
a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) Alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 15/SEME-G/2017;
d) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2017/2019.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “WALDEMAR ANEQUINI – GIGANTÃO DO ICARAÍ” será 
realizada em SEME/CGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, 
Vila Clementino, no dia 27/09/2017 às 14h30 em primeira 
convocação, consoante o disposto no art. 36 do Estatuto Social, 
e em segunda convocação às 15h00 com qualquer número de 
representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “WALDEMAR ANEQUINI – GI-
GANTÃO DO ICARAÌ” são: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA BORDON 
DO JARDIM ICARAÍ; ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JUVENTUDE 
FUTEBOL CLUBE; ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA VASCO DE GAMA 
FUTEBOL CLUBE; ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA ICARAÍ E ATALANTA 
FUTEBOL CLUBE;

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 11/09/2017 das 08h00 às 18h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ CGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6024.2017/0001466-5 – SAS / IP - DESPACHO 
DE RECADASTRAMENTO NO CENTS

O(A) SUPERVISOR(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL da Super-
visão de Assistência Social IPIRANGA - SAS/IP, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 14.469 
de 2007, Decreto nº 52.830 de 1º/12/11 e com base na Portaria 
nº 66/SMADS/2016, DEFERE a REINSCRIÇÃO da organização 
da sociedade civil: CAAP-ASA Assistência Social ao Adoles-
cente - CNPJ 45.219.623/0001-98 no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo 
período de 1 (um) ano a partir da data do despacho, ou 
seja 16/08/17 .

EXTRATO DE TERMO
2009-0.205.162-4 – Termo de Aditamento ao Contrato 

de Locação nº 13/SMADS/2009 da Locação do Imóvel 
situado na Rua Benedito Jacinto Mendes nº 54 – Vila Pru-
dente, firmado com o locador: JOÃO DE DEUS. - Assunto: 
Alteração do ajuste locativo, as partes, em comum acordo, 
concordam com a redução de 10% do valor locatício, a partir de 
julho/2017 em razão do acordo firmado, com base no Decreto 
Municipal 57.580/17 , a partir da data da assinatura.

EXTRATO DE TERMO
2010-0.061.587-8– Termo de Aditamento ao Contrato 

de Locação nº 12/SMADS/2010 da Locação do Imóvel 
situado na Rua Celso Barbosa Lima nº 501 – Jardim Silva 
Telles, firmado com o locador: OLINDA DE JESUS FERNAN-
DES SOLDADO . - Assunto: Alteração do ajuste locativo, as 
partes, em comum acordo, concordam com a redução de 10% 
do valor locatício, a partir de março/2017 em razão do acordo 
firmado, com base no Decreto Municipal 57.580/17 , a partir da 
data da assinatura.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
6024.2017/0000849-4 – DOADOR: INSTITUTO DOM 

BOSCO – DONATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMADS – OBJE-
TO: MICRO INT CORE E ESTABILIZADOR – Data da lavratura: 
07/08/2017.

 FAZENDA
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DA TRANSAÇÃO 
IMOBILIÁRIA – DITBI

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – DE-
PARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO-DEFIS

O Diretor de Divisão DE FISCALIZAÇÃO – DEFIS usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber aos contri-
buintes adiante relacionados que por este Edital, expedido em 
conformidade com o inciso IV do Art. 12 da Lei 14107 de 12 
de dezembro de 2005, e nos termos do inciso IV do Art. 29, do 
Decreto 50895 de 01 de outubro de 2009, ficam intimados da 
lavratura dos respectivos Autos de Infração, conforme discrimi-
nado abaixo.

Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados, alternati-
vamente, a recolher a importância respectiva, ingressar com pe-
dido de parcelamento de débito no endereço eletrônico: www.
prefeitura.sp.gov.br/pat, através de senha web ou a protocolar 
defesa escrita ao Vale do Anhangabaú, 206 - DIATE, no prazo de 
30 dias a contar da presente publicação sob pena de inscrição 
em dívida ativa sujeita a cobrança executiva.

- Nº DO AUTO
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- BASE LEGAL
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO.
-
- 90.029.664-1
- MELQUISEDEC ALVES PEREIRA
- RUA GALVÃO BUENO 782 6 ANDAR
-  F I C O U  C O N S TATA D O  N O  P R O C E S S O  S E I 

6017.2017/0004656-9 O RECOLHIMENTO A MENOR DE ITBI-
-IV. ESTE AUTO DEVERÁ PERMANECER SUSPENSO NA PARTE 
CONTROVERSA ATÉ DECISÃO DEFINITIVA NO MS 1054165-
59.2016.8.26.0053 .

- ARTS 1,2,6,7,10,11,12,15,16,18 E 23 DA LEI 11.154/1991.
- VALOR DA MULTA (50%) R$3.389,70/ VALOR DO AUTO 

R$10.169,11. 

 CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

RECEITAS REALIZADAS SALDO

Até o mês C=
(b) (a-b)

RECEITAS CORRENTES (I) -                                      -                                   
    RECEITAS TRIBUTÁRIAS -                                      -                                   
    RECEITA PATRIMONIAL -                                      -                                   

Receitas Imobiliárias -                                   
Receitas de Valores Mobiliários -                                      -                                   

RECEITAS DE CAPITAL (II) 213.200.757,17                  176.799.242,83               
    TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 213.200.757,17                  176.799.242,83               

Transferências de Convênios 213.200.757,17                  176.799.242,83               
RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES(III) -                                   

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 213.200.757,17                  176.799.242,83               

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (V) -                                   
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 213.200.757,17                  176.799.242,83               
DÉFICIT (VII) 9.615.777,93                      
TOTAL (VIII) = (VI  + VII) 222.816.535,10                  167.447.464,90               

-                                      

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o mês Até o mês Até o mês
(d) (e) (f) (g) (h)

DESPESAS CORRENTES (IX) -                       -                       -                         -                         -                                      -                                   
DESPESAS DE CAPITAL (X) 390.264.000,00   390.264.000,00   222.816.535,10      88.028.070,56       84.509.576,03                    167.447.464,90               
INVESTIMENTOS 390.264.000,00   390.264.000,00   222.816.535,10      88.028.070,56       84.509.576,03                    167.447.464,90               

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  (XI) -                                   
RESERVA DO RPPS (XII) -                                   

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X+ XI + XII) 390.264.000,00   390.264.000,00   222.816.535,10      88.028.070,56       84.509.576,03                    167.447.464,90               

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XIV) -                         -                                   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 390.264.000,00   390.264.000,00   222.816.535,10      88.028.070,56       84.509.576,03                    167.447.464,90               

SUPERÁVIT (XVI) -                         -                                      -                                   
TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 390.264.000,00   390.264.000,00   222.816.535,10      88.028.070,56       84.509.576,03                    167.447.464,90               

FONTE: Lei Mun. nº  16.334/2015 (estima receita e fixa despesa 2016017 e SOF

PERÍODO DE 01/07/2017 A 31/07/2017
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO 

(a)

-                                                      -                                                          

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA - FMSAI
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

-                                                      -                                                          

 INICIAL ATUALIZADA

-                                                      -                                                          

-                                                      -                                                          

390.000.000,00                                  390.000.000,00                                       

390.000.000,00                                  390.000.000,00                                       
390.000.000,00                                  390.000.000,00                                       

-                                                      -                                                          

390.000.000,00                                  390.000.000,00                                       

 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                           -                                                          

390.000.000,00                                  390.000.000,00                                       
264.000,00                                         264.000,00                                              

390.264.000,00                                  390.264.000,00                                       

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS 

 DESPESAS PAGAS 
 SALDO DA DOTAÇÃO

(I)= (e-f) 

 DESPESAS 
EMPENHADAS 

 DESPESAS 
LIQUIDADAS 


